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As despesas de viagem do Chefe do Executivo Municipal sao regulares se
acompanhadas do relatério dos gastos feitos.

REFERENCIAS:

- Consulta n°® 252/89, da Prefeitura Municipal de Pequi - Decisao do Tribunal de 26/10/89;

- Parecer Prévio s/ Prestag&o de Contas n° 014786/89, da Prefeitura Municipal de Papagaios,
exercicio de 1988 - Deciséo do Tribunal de 25/01/90;

- Parecer Prévio s/ Prestagéo de Contas n® 368/87, da Prefeitura Municipal de Carmésia,
exercicio de 1986 - Decisé@o do Tribunal de 14/12/88;

- Parecer Prévio s/ Prestagéo de Contas n° 527/86-A, da Prefeitura Municipal de Carmésia,
exercicio de 1985 - Decis&o do Tribunal de 14/12/88;

- Parecer Prévio s/ Prestagéo de Contas n° 548/86, da Prefeitura Municipal de Itaipé, exercicio
de 1985 - Decisdo do Tribunal de 23/11/88.
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